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~
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Indicamos ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Nelson José Tureck, ouvido o
Plenário, em atendimento a comunidade local, para que seja feito a manutenção e o
plantio de flores no canteiro central da Avenida das Torres.

P. Deferimento.

SALA DA SESSÕES, 24 de ou~e 2007.
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- A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N.o011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) EXISTE O REGISTRO DE SÚMULA POR OUTRO VEREADOR, EM ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
( ) Já transfonnado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucionaJ pela CLR

( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO EIOU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

-QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1.,pois não está fonnalizada e em tennos.

) a proposição tem conteudo idêntIco ou semelhante a proposIção em tramnação - n° ..
(em anexo) - art 151, § 2° inciso 11,alínea "d" do RI

9<) A PROPOSICAO TEM rONTEUDO ()UE Fjl 0B.JETO DE INDICACAO OU PECUEPIMENTn
APROVADOS NOS ULTIMOSi 80 I( FI\ITC E JITENT ~ DI _ 'f')PIA ~rlE (I - ".R r 151
INCISO 11ALlNEb," E" DO ~.I

) A PROPOSiÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, § 2°, DO R.I.

~~:~IT:h~007.......
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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1550/2007 - 12/06 - REQUERIMENTO - Sidnei de Souza Jardim - EXECUTIVO
MUNICIPAL - INFORMAR: QUAIS FORAM AS PROVIDENCIAS ATÉ O
MOMENTOTOMADO PELO MUNIClplO EM RELAÇÃOAO PROLONGAMENTO
DA AVENIDA DAS TORRES NO JARDIM CIDADE NOVA? O MUNIClplO NÃO
REALIZOU NENHUM ESTUDOS PARA A OBRA? QUANTO JÁ FOI INVESTIDO
NAQUELA OBRA ATÉ O MOMENTO PELO GOVERNO FEDERAL? QUAL O
VALOR DO INVESTIMENTO DO GOVERNO FEDERAL NA OBRA? JÁ FOI
REPASSADO PELO GOVERNO FEDERAL O VALOR TOTAL DO
INVESTIMENTO PARA A REALIZAÇÃO DO ASFALTAMENTO? QUANTO O
MUNIClplO JÁ INVESTIU? QUAL É A CONTRAPARTIDADO MUNIClpIO, PARA
A OBRA? QUANTO ERA ESTIMADO PARA A OBRA E QUAL O VALOR ATUAL
PARAA CONCLUSÃO DA REFERIDA.

1614/2007- 21/06 - INDICAÇÃO- CarlosAntonio Izidoro Koch - EFETUAR
LIMPEZA E ROÇADA NO PARQUE DAS TORRES, BEM COMO EM SUAS
ADJAC~NCIAS, NO JARDIM CIDADE NOVA.
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Assessoria Juridica

~) Indicação nO
( ) Indicação legislativa nO
( ) Requerimento
( ) Outros

/2007
/2007
/2007
/2007

( ) Projeto de lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção nO

/2007
/2007
/2007
/2007

AUTOR (ES): ............

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

(~ Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do ..(a)....................................................................................

( ) Inconstitucional por ferir:.......................................................................................................................

( ) Inorgânico por ferir: ......

( ) Ilegal por ferir:.......................................................................................................................................

( ) Possível corrigir ilegalidadelinconstitucionalidade através de emendas.................................................

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:..............................................................................................

............................................................................................................................................................................
( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas:....................................................................................................

....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2Ddo RI., frente ao disposto no art. da lDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do RI., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em of) I O /2007.

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.
) Diligência~ ~


